
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PIRACICABA – CMDCA 
Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP 
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137 
cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br 

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 
art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
 

RESOLUÇÃO 21/2017 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS TEMÁTICOS 

RELATIVOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE PODERÃO SER FINANCIADOS PELO FUNDO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUMDECA) 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Piracicaba 

(CMDCA) no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal n° 8.069/90 e 

suas alterações e Lei municipal n° 3478/92, posteriormente revogada pela Lei n° 

6246/08 e alterada pela Lei n°6597/09; 

 

Considerando a Resolução CONANDA 137/2010 que dispõe sobre os parâmetros para 

a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 

 

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios e normas para a 

apresentação de Projetos pelas Organizações da Sociedade Civil - OSCs devidamente 

inscritas e regulamentadas conforme as normas deste Conselho; 

 

Considerando as condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

RESOLVE:  

Estabelecer procedimento e tornar público o Edital de Chamamento Público para 

realizar processo de análise e seleção de projetos TEMÁTICOS que atendam as 

demandas das políticas públicas da Criança e do Adolescente da Cidade de 

Piracicaba que poderão ser financiados integralmente pelo Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FUMDECA, conforme deliberação em Reunião 

Extraordinária deste CMDCA, realizada aos 17 dias do mês de novembro de 2017, 

que aprovou o texto final deste Edital. 

 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1º. Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos TEMÁTICOS a serem 

financiados com recursos do FUMDECA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do município de Piracicaba) gerenciados pelo CMDCA. 
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Parágrafo Único. Para os fins deste edital entende-se por Projeto o conjunto de ações 

a serem desenvolvidas no período de onze meses, que abranjam programas de 

promoção, proteção e defesa de direitos, tendo como beneficiários segmentos de 

crianças e adolescentes, segundo as linhas de ações previstas na Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, especificadas 

nesse edital. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE FINANCIAMENTO 

 

Art. 2º. O presente Edital de Chamamento Público para Celebração do Termo de 

Fomento com o CMDCA e com o Poder Público Municipal, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, SEMDES observará as regras contidas na Lei federal 

n°13019/2014 alterada pela lei n° 13204/2015 e decreto municipal n° 17093/2017. 

 

Art. 3º. Serão financiados integralmente os projetos aprovados e classificados, nos 

termos deste Edital, observada a sua coerência entre objetivos, ações e resultados 

esperados e a definição de estratégias consistentes de monitoramento e avaliação dos 

resultados. 

 

 

CAPITULO III 

DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

 

Art. 4º. Os projetos TEMÁTICOS apresentados para financiamento integral pelo fundo 

deverão priorizar as seguintes ações: 

I. Ações de atendimento especializado, e em rede, às crianças e aos adolescentes em 

situação de abuso e/ou exploração sexual, às suas famílias e/ou à pessoa agressora. 

II. Ações para fortalecimento da capacidade protetiva das famílias em benefício da 

consolidação dos vínculos afetivos e o estímulo ao desenvolvimento integral na 

primeira infância. 

III. Ações de atenção psicossocial individual e familiar à crianças e adolescentes em 

sofrimento decorrente de dependência química do mesmo ou de algum membro da 

família. 

V. Ações direcionadas à adolescentes a partir de 16 anos, em medida socioeducativa 

em meio aberto, egressos de medida de privação de liberdade, em serviços de 

acolhimento institucional e escola de educação especial, visando o desenvolvimento 

de sua autonomia, protagonismo e integração ao mundo do trabalho. 

V. Capacitação dos operadores do sistema de garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes.  
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CAPÍTULO IV 

DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 5º. No presente Edital, as Organizações da Sociedade Civil – OSCs poderão 

apresentar 01 (um) Projeto a ser financiado integralmente pelo Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FUMDECA 

 

 

CAPÍTULO V 

DO REGISTRO 

 

Art. 6º. As propostas de Projeto das Organizações da Sociedade Civil – OSC somente 

serão consideradas aprovadas se a proponente estiver devidamente inscrita no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Piracicaba.  

 

§ 1º. A Organização da Sociedade Civil - OSC deve possuir os pré-requisitos abaixo 

descritos para participação no presente chamamento público: 

a) estar em pleno funcionamento com no mínimo 03 (três) anos de existência e com 

cadastro ativo do CNPJ da Receita Federal do Brasil; 

b) ter aptidão técnica, operacional e gerencial para desenvolver o Projeto apresentado 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

c) experiência comprovada da organização na execução de ações relativas a política 

de atendimento à criança e adolescente; 

d) possuir finalidades estatutárias que se relacionem diretamente com as linhas 

temáticas e vinculem ações de promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes previstas neste Edital; 

e) serem regidas por estatutos cujas normas disponham sobre as matérias indicadas 

no artigo 33, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.  

 

§ 2º. A ausência das certidões de regularidade fiscal ou de documento comprobatório 

de constituição e funcionamento regular da Organização da Sociedade Civil - OSC no 

momento da formalização da parceria constitui motivo de recusa para o financiamento 

do projeto. 

 

§ 3º. Antes da celebração do Termo de Fomento, as Organizações da Sociedade Civil - 

OSCs deverão, oportunamente, apresentar: 

I - Prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja necessário à 

execução do objeto pactuado; 

II - Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 

dívida ativa válidas; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e eventuais alterações; 

IV - Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
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V - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil de cada um deles; 

VI – Cartão do CNPJ e cópia de documento que comprove que a organização da 

sociedade civil funciona no endereço registrado no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

VII – Certificado de Registro no CMDCA atualizado e no CMAS, quando pertinente; 

VIII – Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba e 

licença do órgão sanitário municipal, quando necessária para execução do objeto da 

parceria. 

 

Art. 7º. O registro da proposta de Projeto pela Organização da Sociedade Civil - OSC 

implica na aceitação tácita dos termos desta Resolução.      

 

Art. 8º. Não poderá participar ou celebrar o Termo de Fomento a Organização da 

Sociedade Civil - OSC que:  

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  

b) Esteja omissa ou pendente no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada; 

c) Tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou 

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau;  

d) Pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucrativos; 

e) Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) 

anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem 

quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada 

ou revista a decisão pela rejeição; 

f) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade: suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública;  

g) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos; 

h) Tenha entre seus dirigentes pessoa: cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; considerada responsável por 

ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III 

do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i
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Art. 9º. O período de registro dos projetos será compreendido entre 27 de novembro 

e 27 de dezembro de 2017. 

 

§ 1º. Os projetos deverão ser apresentados, em envelope devidamente identificado 

com etiqueta (anexo I) na sede do CMDCA – Casa dos Conselhos, das 9h às 12h e 

das 13h às 16h, na Rua Joaquim André, nº 895, Centro, Piracicaba/SP, 

impreterivelmente até a data de 27 de dezembro de 2017. 

 

§ 2º. Para registro do projeto o envelope deverá conter os seguintes documentos: 

• Folha de rosto (Anexo II);   

• Declaração assinada pelo Presidente ou pelo representante legal da 

Organização da Sociedade Civil – OSC (Anexo III); 

• Protocolo de entrega dos documentos (Anexo IV) 

• Descrição Técnica do Projeto em formulário padrão (anexo V) 

• Cronograma de Desembolso Financeiro (anexo VI) 

• Descrição de origem dos recursos (Anexo VII) 

• Documento(s) comprobatório(s) da experiência da organização da sociedade 

civil – OSC - na execução de ações relativas à política de atendimento à 

criança e adolescente. 

 

§ 2º. Não será aceita apresentação de Projetos após o prazo estabelecido neste edital.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS  

 

Art. 10º. Todos os projetos apresentados serão analisados previamente pelo Grupo de 

Gestão da SEMDES e posteriormente pela Comissão de Seleção do CMDCA, que fará 

publicar a lista dos aprovados no Diário Oficial do Município de Piracicaba.  

 

Art. 11°. Os projetos serão classificados de acordo com os seguintes critérios: 

 

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação 

(A) ADEQUAÇÃO  

Clareza e coerência no 

detalhamento das ações e dos 

recursos financeiros, para 

execução do projeto.  

2 pontos se atender 

completamente o quesito.  

1 ponto se atender 

parcialmente o quesito.  

0 ponto se não atender o 

quesito.  
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(B) CONSISTÊNCIA  

Estratégias metodológicas 

compatíveis com o alcance dos 

objetivos do projeto. 

2 pontos se atender 

completamente o quesito.  

1 ponto se atender 

parcialmente o quesito.  

0 ponto se não atender o 

quesito.  

(C) CAPACIDADE 

TÉCNICO-

OPERACIONAL  

Recursos (humanos, materiais e 

operacionais) de acordo com as 

exigências para execução do 

projeto e com vínculo 

empregatício adequado à 

execução do objeto.  

2 pontos se atender 

completamente o quesito. 

 1 ponto se atender 

parcialmente o quesito.  

0 ponto se não atender o 

quesito.  

D) EXPERIÊNCIA DA 

ORGANIZAÇÃO 

Experiência comprovada da 

organização na execução de 

ações relativas a política de 

atendimento à criança e 

adolescente.  

2 pontos se atender 

completamente o quesito.  

1 ponto se atender 

parcialmente o quesito. 

 0 ponto se não atender o 

quesito.  

(E) SUSTENTABILI-

DADE  

Outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional.  

1 ponto se atender o 

quesito completamente o 

quesito.  

0,5 pontos se atender 

parcialmente o quesito.  

0 ponto se não atender o 

quesito.  

F) ABRANGÊNCIA E 

ARTICULAÇÃO  

Abrangência das ações e 

articulação com as políticas 

públicas relativas ao atendimento 

de crianças e adolescentes 

2 pontos se atender 

completamente o quesito.  

1 ponto se atender 

parcialmente o quesito. 

 0 ponto se não atender o 

quesito.  

G) OPORTUNIDADE 

DE PARTICIPAÇÃO 

DAS FAMÍLIAS 

Oferta de atividades que 

favoreçam a informação, a 

orientação e o apoio às famílias. 

2 pontos se atender 

completamente o quesito. 

 1 ponto se atender 

parcialmente o quesito.  

0 ponto se não atender o 

quesito.  

Pontuação Máxima Global 13,0 
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§ 1° - O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério de julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 

duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 

dentre outras informações que julgar relevantes. 

 

§ 2° - As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 

acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela acima, assim considerada a 

média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de 

Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

 

§ 3° - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 

base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação 

de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 

sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (C) e (F). Caso essas regras não 

solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 

constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DESPESAS VEDADAS 

 

Art. 12º. Não serão cobertas despesas com: 

a) Pagamento de salários, férias, prêmios, adiantamento, abono, gratificação, 13º 

salário, encargos sociais ou qualquer espécie de remuneração a integrantes do corpo 

dirigente e técnico da instituição ou a servidor publico federal, estadual ou municipal 

integrante da Administração Direta ou Indireta; 

b) Pagamento de salários, férias, prêmios, adiantamento, abono, gratificação, 13º 

salário, encargos sociais ou qualquer espécie de remuneração a funcionários da 

Instituição executora que mantenham carga horária incompatível com a carga horária 

necessária para a execução do Projeto; 

c) Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados; 

d) Despesas de manutenção da Instituição executora do Projeto; 

e) Custas referentes à administração da sede da Organização da Sociedade Civil 

- OSC, tais como: aluguel de imóvel, gerenciamento, coordenação geral, luz, água, 

telefone, IPTU; 

f) Serviços prestados à Instituição executora: Contador ou Escritório Contábil, 

Advogados, Consultores ou a qualquer tipo de assessoria, inclusive despesas com 

segurança patrimonial e outras prestações de serviços não exclusivos e específicos do 

Projeto fomentado; 

g) Taxas bancárias de qualquer natureza, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive aquelas decorrentes de pagamento ou recolhimento fora do prazo; 
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h) Utilização, mesmo em caráter emergencial, dos recursos em finalidade diversa 

da estabelecida no projeto; 

i) Reparos e aquisição de peças de reposição para veículos e afins; 

j) Vale transporte para funcionários não destinados exclusivamente ao Projeto; 

k) Contratação de recursos humanos que atuarão por período superior a 89 dias 

por meio de RPA (Recibo de pagamento de autônomo); 

l) Taxas administrativas de qualquer natureza, inclusive relativas a convênios de 

estágios; 

m) Publicidade, salvo as de caráter educativo, formativo, informativo, de 

orientação social ou necessária para a execução do projeto, desde que não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e de autoridades ou 

servidores públicos; 

n) Despesas com aquisição de recursos materiais que excedam o valor de 20% 

(vinte por cento) do valor cofinanciado;  

o) Aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos 

e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência; 

p) Outras despesas não autorizadas pela legislação. 

 

§ 1º. A vedação de que trata este artigo não impede que a Organização da Sociedade 

Civil - OSC executora assuma a responsabilidade com despesas dessa natureza, 

desde que não haja impedimento constitucional ou legal. 

 

§ 2º. A vedação de que trata a alínea “b” não impede o pagamento proporcional de 

salários, férias, adiantamento e 13º salário, FGTS e demais encargos sociais e 

trabalhistas, desde que a carga horária exclusiva para o Projeto seja respeitada.  

 

§ 3º. Caso haja a contratação de estagiário, deverá ser informado qual o profissional 

de campo que fará a supervisão do mesmo, devendo ser anexado o Termo de 

contrato/convênio entre a Organização da Sociedade Civil - OSC e o estagiário, 

conforme legislação aplicável. 

 

§ 4º. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 

da celebração da parceria deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade, 

devendo a Organização da Sociedade Civil - OSC formalizar promessa de 

transferência da propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua extinção, 

sendo que a destinação destes bens após o término da parceria será devidamente 

prevista no Termo de Fomento.  

 

Art. 13º. Nos Termos de Fomento firmados com Organizações da Sociedade Civil - 

OSC é permitida a remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, 

inclusive de pessoal próprio da Organização da Sociedade Civil - OSC, podendo 

contemplar despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias e décimo terceiro 

salário proporcional, verbas rescisórias, desde que tais valores: 

I - Correspondam às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho; 
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II – Correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser 

desempenhada; 

III – Observem para a remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho os 

valores de mercado tendo como parâmetros indicadores de tabela de sindicatos e 

associações, de fornecedores e taxas de serviços públicos; 

 

IV – Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao Projeto, 

objeto do Termo de Fomento. 

 

Art. 14º. Não poderão ser contratadas com recursos do Termo de Fomento as 

pessoas naturais que tenham sido condenadas por crime: 

I – Contra a Administração Pública ou o patrimônio público; 

II – Eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

III – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

Art. 15º. A inadimplência da Organização da Sociedade Civil - OSC em relação aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Termo de 

Fomento. 

 

Art. 16º. Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga 

proporcionalmente com recursos do Termo de Fomento, a Organização da Sociedade 

Civil - OSC deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a 

duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 

parcela da despesa. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS COMISSÕES DE SELEÇÃO E DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

§ 1º. Nos processos de seleção de projetos nos quais os proponentes representados 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem como 

beneficiários dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, os 

mesmos não devem participar da avaliação e deverão abster-se do direito de voto, 

tanto nessa Comissão quanto na plenária do CMDCA. 

 

Art. 17º. A Comissão de seleção será composta por 05 Conselheiros de Direitos, 

nomeados através de Resolução do CMDCA.   

 

§ 1º. Nos processos de seleção de projetos nos quais os proponentes representados 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem como 

beneficiários dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, os 

mesmos não devem participar da avaliação e deverão abster-se do direito de voto, 

tanto na Comissão de Seleção quanto na plenária do CMDCA. 
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§ 2º. A composição da Comissão de Seleção será publicada no Diário Oficial do 

Município dia 27 de novembro de 2017. 

 

Art. 18º. A aprovação do Projeto em Assembleia do CMDCA implicará na celebração 

do Termo de Fomento entre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, SEMDES (Secretaria de desenvolvimento Social) e OSC (Organização 

da Sociedade civil) executora que o tiver apresentado, sendo seguidos os requisitos 

para a celebração do Termo de Fomento, conforme normativas desse edital e 

legislação pertinente. 

 

Parágrafo único: A não aceitação do Projeto, com a respectiva justificativa, será 

comunicado à Organização da Sociedade Civil - OSC proponente. 

 

Art. 19º. A recusa do projeto pela Comissão de Seleção não poderá ser objeto de 

recurso.  

 

Art. 20°. O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos do 

FUMDECA serão realizados por Comissão de Monitoramento e Avaliação que será 

constituída por 05 (cinco) membros do conselho nomeados através de Resolução. 

 

 § 1º. O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se declarar 

impedido de participar do monitoramento e da avaliação da parceria quando verificar 

que: 

I - Tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, como associado, cooperado, 

dirigente, conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil; 

 II - Sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse; ou 

 III - tenha participado da comissão de seleção da parceria.  

 

§ 2º. A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus 

trabalhos. 

 

 

 

CAPÍTULO IX 

DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS 

 

Art. 21º. O CMDCA apresentará os projetos classificados até 30 de janeiro de 2018 

em mural na Casa dos Conselhos, situada à Rua Joaquim André, nº 895 – Centro, e 

com posterior divulgação em Diário Oficial do Município. 
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CAPÍTULO X 

DO FINANCIAMENTO 

 

Art. 22º. Consoante disposto nos incisos do artigo 2º, deste Edital, o financiamento 

dos projetos dar-se-á por meio de financiamento integral através do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMDECA. 

. 

Art. 23º. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e 

geridos em conta bancária específica, em instituição financeira pública indicada pela  

 

Administração Pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo. 

 

§ 1º. Os rendimentos obtidos com a aplicação financeira de que trata este artigo só 

poderão ser utilizados mediante prévia autorização da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, aplicados em atividades adicionais para a execução do objeto do Termo de 

Fomento desde que devidamente justificadas e aditadas em conformidade com o Plano 

de Trabalho. 

 

§ 2º. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação prevista neste artigo sujeitam-

se a Prestação de Contas e não poderão ser computadas como contrapartida. 

 

§ 3º. Caso a Organização da Sociedade Civil – OSC não utilize os rendimentos obtidos 

com a aplicação financeira, deverá devolvê-las ao FUMDECA, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias da extinção da parceria, sob pena de imediata instauração de tomada 

de contas especial, nos termos da legislação vigente. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO 

 

Art. 24º. O financiamento dos projetos aprovados com recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMDECA será realizado sob a forma de 

Termo de Fomento, a ser firmado entre o CMDCA, a Secretaria de Desenvolvimento 

Social e a Organização da Sociedade Civil - OSC executora, pelo prazo máximo de 11 

meses, sem interrupção.  

 

Parágrafo único. Ao final da execução do Projeto, a avaliação dos resultados poderá 

indicar alterações e inovações a serem implementadas nas políticas públicas, ou 

mesmo a adoção das propostas iniciais como política. 
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CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 25º. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas 

na legislação vigente e nas instruções do Tribunal de contas, além de prazos e 

normas de elaboração constantes no presente edital. 

 

Art. 26º. Durante a execução do projeto deverá ser apresentado junto com a 

prestação de contas, relatório de avaliação mensal (relatório consubstanciado). 

 

Art. 27º. Ficará a Organização da Sociedade Civil – OSC obrigada a divulgar de 

forma clara e objetiva, em todos os seus produtos e materiais de divulgação, sobre 

qualquer suporte físico ou eletrônico, respeitando a legislação pertinente, que o 

financiamento do projeto é feito com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FUMDECA, divulgando sua logomarca.  

 

Art. 28 º. Integram o presente edital os Anexos: 

• Anexo I – Etiqueta de identificação do envelope – identificação da entidade e 

resumo do projeto 

• Anexo II – Folha de rosto – apresentação do projeto 

• Anexo III – Declaração assinada pelo Presidente ou pelo representante legal da 

Organização da Sociedade Civil - OSC; 

• Anexo IV – Protocolo de Apresentação de Documentos – será devolvida a OSC 

após a conferência da documentação indicada e com prazo de validade 

vigente;  

• Anexo V – Descrição Técnica do Projeto  

• Anexo VI – Cronograma de Desembolso Financeiro 

• Anexo VII – Descrição de Origem dos Recursos  

 

Art. 29º. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção em 

conformidade com as disposições constantes na legislação pertinente. 

 

Art. 30º. Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

 

 

 

 

Euclidia Maria Bombo Lacerda Fioravante 

Presidente 

 

Piracicaba, 17 de novembro de 2017. 
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Colar no envelope 

Preencher em papel timbrado da OSC 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE DO PROJETO 

OSC: 

CNPJ nº: 

Registro no CMDCA nº: Validade do Registro: 

Endereço: Nº: Complemento: 

Bairro: Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Responsável pelo Projeto: 

Telefone: E-mail: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Linha de Ação:  

Objetivo Geral: 

Localização e abrangência: 

Nº de beneficiários (direto) atendidos: 

Custo total: R$ 
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Preencher em papel timbrado da OSC 

                                                                                            

                                             ANEXO II 

  

                      FOLHA DE ROSTO 

 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

Apresentar o projeto de forma sucinta e um breve histórico da entidade demonstrando sua 

experiência no trabalho com crianças e adolescentes. 
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Anexo III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 

 

 

 

Declaramos para fins específicos de participação na Resolução n.º 06/2016 – 

Edital de Chamamento Público para Apresentação de Projetos, que a (nome da 

Organização da Sociedade Civil  - OSC) é possuidora dos requisitos e documentos 

exigidos na presente Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, bem como declaramos que o(s) projeto(s) apresentado(s) 

neste Edital para financiamento de recursos via Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Piracicaba, Estado de São Paulo - FUMDECA não 

recebem outros recursos, garantindo-se que não há duplicidade e nem 

sobreposição de verba pública para o mesmo fim. 

 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Representante 
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Preencher em papel timbrado da OSC 

 

Anexo IV 

 

PROTOCOLO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

 

PROJETO:   

 

 

Documentos 

 

(   ) Folha de rosto (Anexo II);   

( ) Declaração assinada pelo Presidente ou pelo representante legal da 

Organização da Sociedade Civil – OSC (Anexo III); 

(   ) Protocolo de entrega dos documentos (Anexo IV) 

(   ) Descrição Técnica do Projeto em formulário padrão (anexo V) 

(   ) Cronograma de Desembolso Financeiro (anexo VI) 

(   ) Descrição de origem dos recursos (Anexo VII) 

(   ) Documento(s) comprobatório(s) da experiência da organização da sociedade 

civil – OSC - na execução de ações relativas à política de atendimento à criança 

e adolescente. 
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Preencher em papel timbrado da OSC 

 

Anexo V 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

1 - Justificativa:  

Contextualizar a realidade socioeconômica da comunidade e entorno, com dados oficiais 

(IBGE, SEADE, CENSO, Legislação, entre outros); 

- Perfil do público-alvo quanto a gênero, etnia, faixa etária, sexo; 

- Os motivos que levaram a realização do projeto; 

- As peculiaridades da região e os aspectos que facilitaram a implantação do Projeto. 

2 - Público Alvo:  

Especificar – crianças, adolescentes, familiares 

3 - Localização e Abrangência:  

Indicar o(s) bairro(s) bem como o local de desenvolvimento das atividades 

caracterizando a região de atuação 

4 - Objetivo Geral:  

É de maior amplitude e só será alcançado pela somatória das várias ações e atividades 

do projeto. Deve ser suscinto, claro e consistente, expressando o impacto mais geral do 

projeto.  

5 - Objetivos Específicos:  

São desdobramentos do objetivo geral, expressando o que se pretende alcançar com o 

projeto. Através deles, determinam-se os recursos, as atividades e os resultados 

esperados. 

6 - Cronograma de Atividades:  

Descrever a programação das atividades desenvolvidas. 

7 - Metodologia:  

Descrever como será desenvolvido o projeto, informando o método aplicado e a 

dinâmica de trabalho. Destacar o local onde ocorrem, os recursos e materiais utilizados, 

quantidade de grupos desenvolvidos. 

8 - Resultados e Metas:  

Descrever os resultados quantitativos e qualitativos - de modo que sejam passíveis de 

monitoramento - relacionando-os com os objetivos correspondentes. 

9 - Avaliação:  

Descrever como será o sistema de monitoramento e avaliação do projeto, informando 

quais os instrumentos e estratégias utilizados. Mencionar se há a participação de outros 

atores na avaliação (família, usuário, comunidade, parceiros) e de que forma se realiza, 

bem como a periodicidade. 
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Preencher em papel timbrado da OSC 

 

Anexo VI 

 

Cronograma de Desembolso Financeiro 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

10 - Recursos Humanos 

PRIMEIRO SEMESTRE – JANEIRO A JUNHO 

 

Profissional 

 

Quant 

Carga 

Hor/Sem 

 

Vr. Unitário 

 

Salário Mês 

Décimo 

Terceiro 

 

1/3 Férias 

 

Valor Anual 

        

        

        

        

TOTAL        

SEGUNDO SEMESTRE - JULHO A DEZEMBRO 

 

Profissional 

 

Quant 

Carga 

Hor/Sem 

 

Vr. Unitário 

 

Salário Mês 

Décimo 

Terceiro 

 

1/3 Férias 

 

Valor Anual 

        

        

        

        

TOTAL        
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11 - Encargos 

PRIMEIRO SEMESTRE – JANEIRO A JUNHO 

Profissional Quant FGTS PIS INSS 
Cesta Básica / 

Vale Refeição 

Vale 

Transporte 

Valor Anual 

(somando 13ºe 1/3 

férias) 

        

        

        

        

TOTAL        

 

SEGUNDO SEMESTRE - JULHO A DEZEMBRO 

Profissional Quant FGTS PIS INSS 
Cesta Básica / 

Vale Refeição 

Vale 

Transporte 

Valor Anual 

(somando 13ºe 1/3 

férias) 

        

        

        

        

TOTAL        
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12 - Recursos Materiais: 

Material Permanente: Qtde Valor Un Valor Total 

    

    

    

TOTAL    

 

Material de Consumo: Qtde Valor Un Valor Total 

    

    

    

TOTAL    

 

13 - Recursos Operacionais: 

Descrição  Qtde UN Valor Unitário Valor mês  Valor Anual 

     

     

     

     

TOTAL     
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14 - Plano de Aplicação 

Descrição Valor Concedente Valor Proponente Total de Receitas 

 Encargos sociais     

 Recursos humanos     

 Recursos materiais     

 Recursos operacionais     

 
 
 

15 - Lançamentos Mensais - Concedente  

Descrição Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

 Encargos sociais              

 Recursos humanos              

 Recursos materiais              

 Recursos operacionais              

 Total geral              
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16 - Lançamentos Mensais - Proponente  

Descrição Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

 Encargos sociais              

 Recursos humanos              

 Recursos materiais              

 Recursos operacionais              

 Total geral              

 TOTAL DE RECURSOS DA CONCEDENTE + PROPONENTE:   R$  
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Preencher em papel timbrado da OSC 

 

Anexo VI 

 

Descrição de origem dos recursos 

 

Origem do Recurso Fonte Valor 

 

 

MUNICIPAL 
 

 

Assistência Social  

Educação  

Saúde  

FUMDECA  

Outros (Citar)  

 

 

ESTADUAL 
 

Assistência Social  

Educação  

Saúde  

Outros (Citar)  

 

 

FEDERAL 
 

Assistência Social  

Educação  

Saúde  

Outros (Citar)  

PRÓPRIOS Citar  

TOTAL  

 
 
 
 
 
 


